PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N° 001/2026
CONCEDE REPOSIÇÃO E REAJUSTE SALARIAL AOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE PINHAL-RS PARA O ANO DE 2026.
Art. 1º É concedida reposição salarial de 4,26% (quatro vírgula vinte e seis) por cento, aos servidores públicos municipais do Poder Legislativo, a contar de 1o de fevereiro de 2026.

Art. 2° É concedido o aumento real de 1,94% (um vírgula noventa e quatro), por cento.

Art. 3º O presente reajuste incidirá sobre os padrões básicos de vencimentos, salários, funções gratificadas, proventos e pensões dos ativos, inativos e pensionistas.

Art. 4º O valor do padrão referencial a que se refere o artigo 31 da Lei Municipal N° 2.718 de 14 de novembro de 2017, a contar de 01º de fevereiro de 2026, fica fixado em R$1.320,30 (um mil e  trezentos e vinte com trinta centavos).
Art. 5º Os demais valores que têm como base ou referência de cálculo o valor do Padrão Referencial, obedecerão ao valor fixado no artigo 4º, a contar da mesma data, com exceção dos empenhos e liquidações realizadas até a data de publicação da presente lei.

Art. 6º As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas pelas dotações orçamentárias próprias.

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a contar de 1o de fevereiro de 2026.
Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Vereadores de Pinhal - RS, aos 05 dias do mês de fevereiro de 2026.

JUSTIFICATIVA:

Tendo em vista que o Poder Executivo Municipal, atendendo disposição contida na Constituição Federal, concedeu aos servidores públicos municipais, a título de reposição salarial anual o índice de 6,20%, entendemos que estes índices devem ser estendidos também aos servidores municipais do Poder Legislativo.
Cumpre esclarecer que o Padrão Referencial dos servidores do Poder Legislativo Municipal de Pinhal foi instituído por lei em novembro de 2017, por tanto com o fito de recuperar a desvalorização salarial propõem-se o percentual de 4,26% a título de reposição, e o percentual de 1,94% a título de aumento real.
Os servidores do Poder legislativo têm sua vida funcional regida pelo Regime Jurídico Único. Assim, seguem a mesma linha dos servidores públicos municipais do executivo com todos os direitos daí decorrentes, tais como gratificação natalina, férias, enfim, todos os benefícios alcançados aos detentores de cargo de provimento efetivo. 

Desta forma, entendemos que a reposição ora concedida, além de ser justa, está em consonância com as disposições constitucionais vigentes.

Sendo assim, requeremos sua aprovação.
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